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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

 

1. DO OBJETO

 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de vidros
para reparos nas janelas e vidraças da UA FORMOSO/TO, conforme especificações, condições, quan�dades e exigências
estabelecidas neste instrumento:

ITEM ESPECIFICAÇÕES QUANTIDADE PREÇO DE REFERÊNCIA
1  Vidro Incolor 4mm 580 x 890mm 1        103,03              103,03
2 Vidro Incolor 4mm 175 x 820mm 2        123,63              247,26
3 Vidro Incolor 4mm 230 x 580mm 1          22,30                22,30
4 Vidro Incolor 4mm 640 x 1130mm 2        142,66              285,32
5 Vidro Incolor 4mm 445 x 930mm 3          82,30              246,90
6 Vidro Incolor 4mm 965 x 985mm 8        190,80           1.526,40
7 Vidro Incolor 4mm 1150 x 575mm 2        131,66              263,32
8 Vidro Incolor 4mm 1135 x 570mm 1        131,65              131,65
9 Vidro Incolor 4mm  715x 910mm 1        136,04              136,04

10 Vidro Incolor 4mm 1035x 820mm 2        170,38              340,76
11 Vidro Incolor 4mm 240 x850mm 1          40,63                40,63
12 Vidro Incolor 4mm 1020 x 820mm 3        170,38              511,14
13 Vidro Incolor 4mm 580 x 815mm 2          97,31              194,62
14 Vidro Incolor 4mm 570 x 1020mm 1        120,21              120,21

VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA                  4.169,58

 

1.2. Os serviços serão executados indiretamente no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, conforme o inciso IV,
art. 208 do RLC.

1.3. O custo total es�mado para a prestação dos serviços deste Termo de Referência é de R$4.169,58 (quatro mil, cento e
sessenta e nove reais e cinquenta e oito centavos). O critério u�lizado para a formação da es�ma�va foi MÉDIA dos preços
pra�cados no mercado.

1.4. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado. Para fins de julgamento das propostas o
valor es�mado/valor de referência será publico. 

1.5. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência estão consignados no
Orçamento da Conab para o ano 20XX, conforme segue: ND: (XXXX), PTRES: (XXXX), FONTE: (XXXX).

 

 

2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. O serviço em apreço será contratado na modalidade Dispensa direta em função do valor, conforme art. 416, II, do
RLC, e exige, por suas peculiaridades, empresa do mercado local para realizá-la.

2.2. Em que pese o valor es�mado da contratação ser inferior ao limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o certame não
será realizado com exclusividade de par�cipação para microempresas e empresas de pequeno porte, na forma da Lei
Complementar 123/2006 e do Decreto 8.538/2015, em razão da contratação em apreço se enquadrar na exceção prevista no art.
49, incisos II e III.

 

3. DO OBJETIVO

3.1. A Unidade possui mais de 40 anos de existência e nunca passou por uma reforma predial. Verificamos que diversas
janelas da Unidade estão com seus vidros quebrados ou trincados, sendo necessário a troca destes vidro para proporcionar
habitabilidade e uma melhor aparência e melhorar a imagem da Companhia perante o público interno e externo.

3.2. A revitalização em questão proporcionará ambientes mais agradáveis aos usuários e colaboradores, conservará suas
estruturas �sicas evitando maiores prejuízos ao erário público e melhorando a imagem desta companhia perante seu público.  

 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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4.1. O prazo de vigência da ordem de compra será até a finalização compra, remanescendo somente a garan�a legal dos
produtos.

 
 

5. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

5.1. As obrigações decorrentes da presente dispensa de licitação serão formalizadas por meio de ordem de compra
celebrado entre a CONAB e o proponente vencedor, e observará os termos do RLC e demais normas per�nentes.

5.2. O proponente vencedor será convocado para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contado da convocação, celebrar
a ordem de compra.

5.3. Para assinatura da ordem de compra, será necessário o responsável legal indicado na proposta de preços final realizar
o cadastro no  sistema Sei h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_enviar_cadastro&acao_origem=usuario_externo_avisar_cadastro&id_orgao_acesso_externo=2 e encaminhar a
documentação solicitada por e-mail indicado no cadastro.

5.4. Assim que o responsável legal realizar a solicitação de cadastro e encaminhar a documentação para verificação, o
Grupo Gestor do Sei terá o prazo de 24 horas para analisar a documentação e responder a demanda. 

5.5. Antes da assinatura da ordem de compra será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste
TR, as quais deverão ser man�das pelo proponente vencedor durante a vigência contratual.

5.6. Se o proponente vencedor não fizer a comprovação referida no item anterior ou recusar-se a assinar a ordem de
compra, será convocado outro proponente para celebrá-lo, observada a ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

 

6. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Para a habilitação, a proponente detentora da melhor oferta deverá apresentar todos os documentos relacionados
abaixo, conforme art. 413 do Regulamento de Licitações da Conab.

6.2. As empresas deverão apresentar:

a) Cadastro no SICAF, habilitado em nível IV, no mínimo, ou todas as cer�dões federais atualizadas (FGTS, PGFN,
TST) e Estadual e Municipal;

b) Prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), a qual deve ser
extraída no sistema público pela própria CONAB;

c) Declaração de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a par�r dos quatorze anos;

d) Declaração de inexistência de fatos impedi�vos para contratação com a Conab;

e) Declaração de que se enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando atender aos
requisitos do ar�go 3° da Lei Complementar N.º 123, de 2006, para fazer jus aos bene�cios previstos nessa Lei; e,

f) Declaração de elaboração de proposta independente, de cota aprendizagem, de não u�lização de trabalho
degradante ou forçado e de cumprimento da reserva legal de cargos para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social.

7. DA FORMA DE FORNECIMENTO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DA GARANTIA DOS BENS

7.1. Do Local e Prazo de Execução

7.1.1. Os materiais objetos deste Termo de Referência deverão ser realizados Unidade Armazenadora da
Conab em Formoso do Araguaia, situada na Estrada da Fazenda Rancho S2, Km, 3,5, Zona Rural, município de
Formoso do Araguaia/TO, de segunda a sexta-feira, no horário de 9 às 17 horas.

7.1.2. O prazo de execução dos serviços será de 15 dias, contados a par�r da assinatura do Contrato.

7.1.3. O prazo de entrega dos bens admite prorrogação, desde que observado o disposto nos art. 497 e
498 do RLC.

 

8. DA GARANTIA CONTRATUAL

8.1. Não será exigida garan�a contratual.

 

 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

9.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de
responsabilidade. Esse conceito define o Contratante como responsável pela gestão do Contrato e pela verificação da aderência dos
serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos
recursos necessários para o cumprimento do Contrato.
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9.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

9.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão designada pela Contratante, responsável pelo
acompanhamento e pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela verificação dos resultados
pretendidos e pelo recebimento provisório do objeto da contratação;

9.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada, responsável por acompanhar a execução do
ajuste e atuar como interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e
responder as principais questões técnicas, legais e administra�vas referentes ao andamento contratual.

9.3. A a�vidade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser executada em conformidade com as disposições
dos art. 535 a 540 do RLC.

9.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato consistem na verificação da conformidade da prestação
dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, DEVENDO ser
registrado por fotografias o estado anterior do ambiente e o seu estado após a conclusão do serviço.

9.5. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu subs�tuto, ou comissão de fiscalização para
acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços.

9.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação, exigindo o cumprimento de todos os compromissos
assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta, sobre os aspectos
quan�ta�vos e qualita�vos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corre�vas por parte da Contratada.

9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta,
não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de
2016.

9.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou seu preposto, que a representará e se
responsabilizará por todos os aspectos funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) efetuar o acompanhamento con�nuo e periódico da execução do Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da contratada para recebimento de o�cios,
no�ficações e in�mações, bem como endereço de correio eletrônico;

    

9.9. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da produ�vidade pactuada, sem perda da qualidade
deverá abster-se de atestar a Nota Fiscal e comunicar a autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produ�vidade efe�vamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do
RLC.

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São obrigações da Contratante:

a) Registrar por fotografia o estado anterior do ambiente a ser instalado os vidros, bem como fazer o mesmo
registro posterior à execução, protocolando o registro no processo SEI;

b) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento defini�vo;

d) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no curso da
execução dos serviços, para que seja reparado ou corrigido;

e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o previsto neste Termo de Referência;

f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de empregado ou comissão
especialmente designado;

g) efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a prestação de serviço, no prazo e forma
estabelecidos no Edital e seus anexos.

10.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que
vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo, seus anexos e sua proposta, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, registrando por
fotografia ou relatório escrito o estado anterior do ambiente e o estado posterior à realização do serviço.
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b) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27, do
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

c) subs�tuir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo es�pulado pela
fiscalização, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados;

d) comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da finalização dos
serviços, os mo�vos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

e) u�lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

f) apresentar os empregados devidamente uniformizados e iden�ficados por meio de crachá, além de provê-los
com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

g) apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão a Conab para a
execução do serviço;

h) responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas
na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

i) atender as solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo
fiscal do Contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações rela�vas à execução do
serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

j) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Conab;

k) instruir seus empregados a respeito das a�vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não executar
a�vidades não abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência
neste sen�do, a fim de evitar desvio de função;

l) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

m) não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

n) guardar sigilo sobre todas as informações ob�das em decorrência do cumprimento do Contrato;

o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa�sfatório para o atendimento
ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da Conab.

p) manter, durante toda a execução do Contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

q) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab, durante a realização do Contrato;

r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
 

12. DO PAGAMENTO   

12.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento defini�vo do material, de acordo com a
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, respeitando-se o quan�ta�vo entregue, após conferência de quan�dade e qualidade, devendo
para isto, ficar explicitado o nome do banco, agência, localidade e número da conta-corrente da PJ em que deverá ser efe�vado o
crédito.

12.2. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida à
Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante.

12.3. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o resultado seja desfavorável, será concedido prazo
de 05 (cinco) dias úteis ao contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a regularização ou
apresentação da sua defesa.

a) Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Conab deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab, para que sejam acionados os meios per�nentes e
necessários para garan�r o recebimento de seus créditos.

b) Havendo o efe�vo fornecimento dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão contratual, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

c) Dos pagamentos devidos à Contratada serão re�dos os impostos e contribuições de acordo com a legislação
vigente.

d) Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida
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declaração, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor.

12.4. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de inadimplência contratual poderão ser descontadas
do pagamento devido desde que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

12.5. À Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se no ato da atestação os bens fornecidos não es�verem
em perfeitas condições de u�lização ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

12.6. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Conab, o valor devido
deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efe�vo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base na fórmula I = [(TX/100)/365];

N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.

 

13. DO REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.

    

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1. Não será admi�da a subcontratação do objeto da Dispensa de Licitação.

 

15. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

15.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam man�das as demais
cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Conab à
con�nuidade do Contrato.

 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garan�do o contraditório e ampla defesa
anteriormente a sua aplicação defini�va, ficará sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;

b) multa moratória;

c) multa compensatória;

d) multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por descumprimento contratual;

e) suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

16.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as dos incisos “b”, “c” e “d”.

16.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas nos ar�gos 576 a 580 do RLC ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas neste item.

16.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no ar�go 576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela
fiscalização do contrato durante a sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as sanções previstas
neste item.

16.5. A aplicação das penalidades previstas neste �tulo realizar-se-á no processo administra�vo da contratação assegurado
a ampla defesa e o contraditório à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.

16.6. A aplicação de sanção administra�va e o seu cumprimento não eximem o infrator da obrigação de corrigir as
irregularidades que deram origem à sanção.

16.7. Da sanção de advertência:

16.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato pra�cado não seja suficiente para acarretar
prejuízo à Conab, suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.

16.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na comunicação da advertência à contratada,
devendo ocorrer o seu registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

16.8. Da sanção de multa:
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16.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) multa moratória de 0,2 % (dois décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor anual do
Contrato), por dia de atraso na execução dos serviços até o limite de 15 (quinze) dias;

b) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre (o valor do Contrato ou sobre o valor anual do
Contrato), por dia de atraso na execução dos serviços, por período superior ao previsto na alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias.

b.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto,  sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;  

c) multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento) sobre (o valor do Contrato ou valor anual do
Contrato), no caso de inexecução parcial do contrato;

d) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total do
Contrato;    

16.9. Da sanção de suspensão:

16.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a
Conab em razão de ação ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab, suas instalações,
pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em decorrência de determinação legal.

16.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar
com a Conab, por até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do RLC e registrada no SICAF e
no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.

16.9.3. Em decorrência da prá�ca das condutas elencadas nos ar�gos 576 e 580 do RLC, poderá ser aplicada
a sanção de suspensão do direito de par�cipar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão,
com as consequências cabíveis, conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.

17.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;

b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação, desde que     haja
conveniência para a Conab; e

c) judicial, por determinação judicial.

17.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente.

17.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que forem constatados descumprimentos
contratuais sem apuração de responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.

17.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à Contratada o
direito à prévia e ampla defesa, conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do RLC.

17.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo das sanções previstas no
�tulo anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e local em que se encontrar;

b) execução da garan�a contratual, quando houver, para ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela
Conab; e

c) na hipótese de insuficiência da garan�a contratual, quando houver, a retenção dos créditos decorrentes do
Contrato até o limite dos prejuízos causados à Conab.

17.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou distrato, no caso de rescisão amigável, devendo
o respec�vo extrato ser publicado no Diário Oficial da União.

17.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

18. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO

18.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do ar�go 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a
contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa �sica;
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b) a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com autoridade do Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento; dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições envolvam a atuação na
área responsável pela licitação e contratação;

c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado o seu prazo de gestão ou rompido
seu vínculo com a Conab há pelo menos (06) seis meses;

d) de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de parentesco, em linha reta ou colateral por
consanguinidade ou afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo em comissão ou função de
confiança na CONAB, incluindo neste parentesco, cônjuge ou companheiro.

 

19. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

19.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.

19.2. A Contratada se responsabiliza administra�vamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo seu
serviço ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à Companhia.    

 

20. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES

20.1. A presente contratação é composta por serviços de pronto pagamento, os quais não apresentam nenhum �po de
riscos nas fases de planejamento, seleção e gestão do contrato, ficando assim dispensada a apresentação de matriz de riscos para
este Termo de referência.

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

21.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I - Modelo de Ordem de Compra

 

Elaborado por: WILSON SANTOS DE OLIVEIRA - Assistente Administra�vo

 
Área Demandante:           UARFO                                                        Área Técnica:    SEADE

 

Conferido por: WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA - Encarregado Seade/TO

   

Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus
anexos em todo o seu teor, tendo em vista a coerência das jus�fica�vas e dos obje�vos apresentados em relação à contratação
em apreço.
 

 

Suzanir S. Castro Scheid

Gerente Gefad/TO

 

 

 

 

ANEXO I - MODELO ORDEM DE COMPRA

 

1.Número :  2.Data   XX/XX/2023
3. Área Requisitante
 

4. Solicitação Material
N.º

5. CNPJ
 

6. Inscrição Estadual
 

DADOS DO FORNECEDOR
7. Razão Social
 
8. Endereço
 

9. CEP
 

10. (DDD) Telefone
 

11. Município/Cidade 12. UF 13. CNPJ/CPF 14. Inscrição Estadual
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Na forma estabelecida no processo licitatório e/ou condições constantes nos termos e condições desta Ordem, solicitamos fornecimento dos
materiais abaixo discriminados:
MATERIAIS/SERVIÇOS

15. Item 16. Especificação Detalhada 17. Unid. 18. Quant.
19. Valor em R$
Unitário Total

      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
      
20. Total Geral (R$) =  
21. Amparo Legal
 
 
CONDIÇÕES
22. Local de Entrega
 
23. Prazo de Entrega
 

24. Garan�a
 

25. Condições de Pagamento
 

26. Frete
(    ) CIF        (    ) FOB

DESPESA EMPENHADA
27. Número: 28. Data:
29. Responsável por
 

30. Aprovado por
 

31. Autorizado por
 

32. Estamos de acordo com as condições estabelecidas.
 

*Campos 29,30,31 e 32: escrever por extenso os nomes, relacionando-se com as assinaturas eletrônicas.
 
A presente ORDEM DE COMPRA obedecerá aos seguintes termos e condições:
 
 
1)   O Fornecedor deverá acusar, prontamente, o recebimento deste, comprometendo-se, para todos os fins, a aceitar os termos e condições da
presente Ordem de Compra e do respec�vo Termo de Referência ou Projeto Básico.
 
2)   Concorda o Fornecedor que todas as mercadorias ou serviços especificados na presente Ordem de Compra são de primeira qualidade, por ele
garan�das como tais. Responsabiliza-se, ainda, pelos vícios e defeitos, visíveis ou ocultos, que desde já são considerados redibitórios na forma da
lei, obrigando-se, se assim desejar a Conab, repor as mercadorias ou refazer os serviços que não sa�sfaçam, plenamente, as especificações e
indicações apresentadas pela Conab, livres de qualquer pagamento ou despesa extra e no prazo que lhe for designado.
 
3)   O Fornecedor assume toda a responsabilidade por qualquer interpelação ou reivindicação que venha a ser feita, envolvendo patentes ou
direitos autorais, correndo, igualmente, por conta do Fornecedor quaisquer pagamentos, multas ou obrigações exigidas por alegados ou possíveis
�tulares desses direitos.
 
4)   As mercadorias ou serviços a serem fornecidos, segundo desenhos e especificações da Conab, não poderão levar marca comercial do
Fornecedor por meio de inscrição, gravura ou outra qualquer forma de iden�ficação, a não ser que, expressamente e por escrito, seja isso
convencionado.
 
5)   A responsabilidade da Conab na execução da presente Ordem de Compra limita-se e ex�ngue-se ao preço e seu pagamento, sendo da
exclusiva responsabilidade do Fornecedor todas e quaisquer despesas ou ônus, inclusive trabalhistas e de previdência social, não se
compreendendo a operação realizada através desta Ordem de Compra como subcontratação, ou subempreitada.
 
6)   As mercadorias serão prestados diretamente à Conab nos locais por ela indicados. A prestação coberta pela presente Ordem de Compra
somente se entende realizada após a verificação de que os serviços sa�sfazem os requisitos, especificações e indicações da Conab. O Fornecedor
responsabiliza-se pelas mercadorias que oferece, bem como seguros, embalagens, dentre outros, sempre que expressamente e por escrito não
se convencione o contrário.
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7)   Nenhum adicional de preço será devido pela Conab a �tulo de frete ou embalagem, a não ser que, expressamente e por escrito, seja
convencionado.
 
8)   Todos os documentos de embarque, conhecimentos de transporte e listas acaso expedidos para a execução do serviço deverão conter o
número da presente Ordem de Compra e ser enviados à Conab na data do embarque da mercadoria, ou entregues com esta, no que couber.
Todos os sacos, caixas ou embalagens deverão levar o número da presente Ordem de Compra e o nome do transportador e sempre que possível,
papeletas de material forte, seguramente presas aos volumes.
 
9)   A data do recebimento das mercadorias pela Conab fixará o termo inicial para forma de pagamento que haja sido contratada, salvo quando
expressamente convencionado de outra forma.
 
10) O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, sob pena de aplicação das sanções administra�vas previstas no Termo de Referência
respec�vo.
 
11) O pagamento da presente Ordem de Compra far-se-á via Ordem Bancária ou Ordem de Pagamento.
 
12) O desconto de �tulos, junto a terceiros ou mesmo ins�tuições bancárias, que forem decorrentes da presente Ordem de Compra, depende de
prévia e expressa autorização da Conab.

 

Documento assinado eletronicamente por WILSON SANTOS DE OLIVEIRA, Assistente Técnico Administra�vo - Conab, em
17/11/2023, às 17:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por WELIDEIVE DOS SANTOS OLIVEIRA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em 17/11/2023,
às 17:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Suzanir Santos de Castro Scheid, Gerente de Área Regional - Conab, em 19/11/2023,
às 10:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site: h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 32148562 e o código CRC F2C9FDD8.

Referência: Processo nº.: 21456.000608/2023-51 SEI: nº.: 32148562
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